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GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 849/2024
Boa Vista, 21 de outubro de 2024

CONCEDE REDUÇÃO NO VALOR
DO   PAGAMENTO   DO   IPTU   E
ADOTA                                  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL D0 MUNICIPIO DE B0A VISTA, ESTAD0
DA PARAÍBA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono
a seguinte Lei:

Art.  1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder uina redução de 20%
(vínte  por  cento),  sobne  o  valor  do  lmposto  Predial  e  Territorial  Urbano,  relativo  ao
corrente exercício.

PARÁGRAFO   ÚNICO  ~  A  redução  a  que   se  refere  o   Caput  deste  Artigo,   fica
condicionada aos pagamentos efétuados até o dia 20 de dezembro de 2024.

Art. 2° -Esta Lei entrará em vigor na data da sua pubLicação..

Boa Vista-PB, 21 de outubrode 2024.
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ANDRÊ LUIZ GOMES I)E ARAIJJO
P refeito Constitucional

Publicado por:
Kézia Silmara  Costa Farias

Códígo ldentíficadorAFÓF48EA

GABTNETE 1)0 PREFEITO
LEI N.° 847#024

ZÉB#RRÁsoBE.ACA#5?r.oTÇÂgc.ãâ#
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEITO  1)0  MtJNICÍPIO  DE  BOA  VISTA,  Estado  da
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e de coníbrmidade com Lei
Orgânica  do  Município,  submete  à  apreciação  da  Câmara  Munjcipal
de Vcreadores o seguinte projeto de Lei.

Art.1 °.   Fica   o   Pocler   Executivo   autorizado   a   abrir,   ao   Orçamento
Municipal    do    Exercício    Financeiro    de   2024,    abrir    iim   Crédito
Adicional   Especial    até   o   limite   de    R$   241,631,90    (duzentos    e

quai.enta   e   um   mil,   seiscentos   e   trlnta   e   um   reais   e   noi.'eim
centavos).     destinados     a     incluir     na     função     programáiica     -
15.¢5l.1029J026  -   Reforma   do   Mercndo   Público   Municii)al,   o
elemento  de  despesa  4A.90£l.00  -Obras  e  lnstaliições.  Fonte  de
recursos 706.
§1 ®  -A   classificação   orçamentária   e   programática,   bem   como   a
Çriaçâo da dotação para acender o {}bje[o deste artigo, está evidenciada
no Anexo 1 deste prQieto de I£i.

Art.   2°.   Para   a{:orrer   às   despesas   orçamentáms   coiTi   abertmi   do
Crédito  Adiçional  Especial  de  que  trata  estiÀ  Lej,  serão  utilizados  os
recursos  previstos no  orçamento  vigente,  de  ac`)rdo  com o  hciso  11  Ç
111,  § 1 °  do  art   43  da Lei  Federal  n°  4J20/64.

Art. 3°.  Paj:a custear as despesas com a abertura do crédito pre\Íjsto no
artigo   1°.  o  podçr  e*ecutivo  poderá  utilizar  como  fontes  de  recursos:
recursos  de  convênicS  tfansféridos  atravé:s  do   Govemo   Federal  ou
Estadual

Art. 4°. Esia Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Boa Vista -PB, 21  de outubro de 2024

ANDRÉ LUIZ C;OMES I)E ARAUJO
PreféLto Constitucional

ANEXOI

A I,EI N°847/2024

I)ETALHAMENT0  DA  DOTAÇÃO  A  SER  ACRESCIDA  AO
0RÇAMENTO    MUNICIPAL,    POR    MHO    D0    CRÉDITO
ESPECIAL AUTORIZADO POR ESTA LEI.

AMPI,1ACÃO    E    REFORMA    DO    MERCAD0    PUBLIC0
N-CIPAL.

ÓRGÃO: 2 - PREFEITtJRA MUNICIPAL DE BOA VISTA.

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS.

SUPLEMENTACÃ0

CIÁSSIFICAÇÃO PROGR."ÁTICA
F`mção 15 Uíburiismo

S b-f"n,.Iu 451 li` rm-1=sti.uium  Urbiinü

P oÉralTa 1029 J)o iça`  dc  Rcv.ial [zoção  Ui bum

Aç,O 1026 RÇ i  do  Mcrcüdo  Púõllço  Municipal

Elcmento d¢  LLcõpm 4  4  90  51.01 obl Bj5 c  Jnstalries

Fonte de Re€uGos 71)6 Tr4iuícTénçia  Egpccial `ú  Unim)  -PTmcir)

V ü lo i. Toial 24'.63lpo
Duz¢iitos   c      usron`o   .   i.m   DilL   5ÇEcenqirintlCUmrcail  0  novclliQ  ¢ontayos.

Gabinete do Prefeito, 21  de outubTo de 2024

ANl)RÉ LUIZ GOMES DE ARAIJJO
P refeito Constituc ional

Publicado por:
Kézia Silmara CDsta Farias

Código  ldentiricadoi.:OF183CCC

GABINETE D0 PREFEIT0
LEI N" 848/202¢

DISPÕE   SOBRE   A   AEERTURA   DE   CRÉDITO
ADICIONAL  ESPECIAL  AO   0RÇAMENTO   DO
MUNICíplo DE BC)A VISTA NO EXERCÍCIO DE
2024, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

0  PREFEITO  1)0  Mur`'ICÍPIO  DE  Bt)A  VISTA,  Bstado  da
Paraíba, no uso de suas atr]buições legais e de conformidade com Lei
Orgânica  do  Municipio,  submete  á  apreciação  da  Câmara  Mimicipal
de Vei.eadores o seguintç projeto de Lei.

Artlgol °.  Fica o  Foder Executivo autorizado  a abrir no orçamento do
Municipio  de BOA  VISTA o Credito Adicional  Especial  no Valor de
R$  15.000,00  (quinze  mil  reflis),  para fazer  face à dotação conforme
discriminação  abaixo:

02.120-Secretflria dc Esi]orte, Turlsmo e Cultum
13.392,1005 2065  -lncentivo  Ç  Promoção  de  Eventos  e  Ati\'idades
Artlstic,is  e Culturais
Fonte   715   -  Transí`Çrêncía  Destinada   ao   Setor  Cultural   -   LC   n°
195/2022 -Art.  6° - Audiovisual
4.4.90.52 -Equipamentos e Materiais Permanente RS  15.000,00

TOTAL RS  IS.000,00

Artlgo  2'].  Os  reciirsos  necessários  para  ocorrer  às  despesas  com  o
Credito    Adici(inal     Especial,     abeiio    pelo     artigo    anterior,    serão
construídos  e proveriientes da  anulação  total e/ou parcial  de  dotações,
excesso   de   ari.ecadação   ou   superávit   financeiro,   de   acordo   com   o
artigo 43 parágrafos  1°, da Lei 4.320/64.

Artigo 3°.  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizaclo  a  realizar  as
modificações oriundas do referido Crédito Adicional Espccial ria LDO
e    no    PPA    vigente,    promwendo    a   compatibilização    das    ações
propostas na preseitte Lei.

Artigo 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo.

Artigo 5°   Revogam-se as disposições em contrário.

Boa Vista - PB, em 21  de outubro de 2024.

ANl)RÉ l.UIZ GOMES DE ARAÚJO
Prel.eíto  Muniçipal
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Publlcado por:
Kézia sílmara costa Fartas   \

Código ldeiitificador:85498ÇC5`   ,

GABTNETE 1)0 PREFEITO
LEI N" 849/2024

CONCEDE      REI)UÇÃO      N0      VALOR      D0
PAGAMENTO   DO    IPTU    E   ADOTA   0UTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEITO  CONSTITUCIONAl-  1)0  MUI`'ICÍPIO  I}E  BOA
VISTA,   ESTAD0   DA   PARAÍBA,    Íaço   saber   que   a   Câmara
M`inicipal  de Ve[eadoL.es  aprovou e Eu sanciono a segiiinte Lei:

Ai.t.  iu  -Fica  o  Poder  Executivo  Municípal  autorizado  a  conccder
iima  rcduçãü  de  20%  (`.inte  iior  ceT.to),  sobre  o  valor  do  lmpostu
Predjal e Territorial Urbano, relativo ao coríente exercício,

PARÁGRAFO  ÚNICO  - A  rcdução  a que  se  refere  o Caput  deste
Artigo,  rica  condii}ionada  aos  pagamentos  efetuados  até  o  dia  2Q±Ê
dezembro dc 2024

www.diariomunicipal.com.br/f`amup 18
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Art. 2U - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação..

Boa Vista-PB, 21  de outubro de 2024.

ANDRE LUIZ GOMES DE ARAÚJO
Prefeito

'`E]It_
HIJ

Ea

Kénas,,mapr:bélocs::o;:.:arií
Códígoldentificador:3A3D9DBC/

GABINETE D0 PREFEITO
LEI N° 8SO/2024

EbÀOFãNoouM#AsÇpÃRoov?DEâicpt#t`AMENTOE

0  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  BC)A  VISTA,  Faço  saber  que  a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguiiite Lej;

Art.  1° -Fica denominada de  MARIA ROCHA  DE  0LIVEIRA,  o
empraçamento a sei. construído pela Prefeitura na travessa ao Oeste da
lgrej.a loci)l Bom Jesus dos Martírios.

Art.  2°  -  Revogadas  as  disposições  em  contráno,  esta  Lei  entrtirá em
vigor na data de sua publicação

Boa Vista, 21  de outubro de 2024.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAUJO
Prefeito Constitucioml

Publícadü por:
Kézja Silmara Costa Fa[ias

Código ldentlflcndoi.:8A29F81D

GABINETE DO PREFEIT0
ADJUI)ICAR 0 0BJET0 DA INEXIGIBILIDADE I)E

LICITAÇÃO N° IN00022/2024

Boa Vista -PB, 21  de Outubro de 2024.

0  PREFEIT0  D0  MUNICÍPIO  DE  BOA  VISTA,  ESTADO  DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

R E S 0 L V E:

ADJUDICAR     o     objeto     da     [nexigibilidade     de     licítação     n°

;NAo#22í2EOÂ4|.zqAuéÃo.„ÊÉa`sÊ3%TRAART.AígÊ|?oPEEMB"pP#êâ
PÚBLICA,          ADUÍLIO          MENDES,          DURAN"          A S
CC)MEMORAÇÕES  DURANTE  OS  FESTEJOS  DE  PADROEIRO
DO  MUNICIplo DE BOA VISTA, no dia 22 de novembro de 2024,
instituida patrimônio  cultuml  de natureza  imaterial,  de  acordo  com  a
Lei  403/2011,  de 29  de  dezembro  de  2011 ;  com  base  nos  elementos
constantes do processo correspondente, aí

-ANTONIO ADUILIO RC)DRIGUES MENDES.
27 .02 6.148/0001 -51

Va'oJ.:  RS   110.000,00

Pub]ique-se e cumpra-se.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
PL,efejto

Publicado  pui.:
Kézia Silmara Costa Farias

Códigoldentificador:OC07BDB8

GABINETE D0 PREFEIT0
RATIFTCAR 0 PROCEDIMENT0 DE INEHGIBILIDADE I}E

LICITAÇÃO N° IN00022/2024

Boa Vista . PB, 21  de OulubTo de 2024.

0  PREFEITO  DO  MUNIctpI0   DE   BOA  VISTA,  ESTADO  DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

R E S 0 L V E:

FíoàF2'2Cí2:oRi4.,:zqi:;;eo::J:j:taosàesiEÀxkbi!dàdé.;eEEL#áEêní
PÚBLICA,           ADUÍLIO          MENDES,          DURANTE           AS
COMEMORAÇÕES  DURANTE  OS  FESTEJOS  DE  PADROEIRO
DO  MUNICIPIO  DE  BOA  VISTA,  no dia 22  de  novembro  de 2024,
instimida patrimônio  cuLtLual de  natureza  imaterial,  de  acordo  Çom  a
Lei  403/2011,  de  29  de  dezembro  de  2011;  com base  nos  elementos
constantes  da  exposição  de  motivos  correspondente,  a  qual  sugere  a
contratação  de:

• ANTONI0 ADUILIC) RODRICUES MENDES.
27.02ó.148/0001 -5 I
Valor:  RS  110,000,00

Publiçiiie-se  e cumpra-sc.

ANI)RÉ LUIZ GOMES l)E ARAÚJO
Prefcito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Códigoldentificador:6EA1610D

COMTSSÂO DE CONTRATAÇÃO
AI)JUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N°

DV00043/2024

Nos   temos   dos   elementos   constantes   da   respectiva  Exposição   de
Moijvos  que  instrui  o  processo  e  observado  o  parec¢r  da  Asses§oria

;%::;:.:À;g;â;;:tÊA:.E:`Ç;Pieçô;asDdÉEÉi#;5:£;E;í;gDàEo:oá#:iààouí
BÉCREATIVOS;       CAMA       ELASTICA;       CARRINHOS       DE
ALGODÃO  DOCE,  PIPOQUEIRO,  MÁQUINAS  DE  SORVETE  E
ANIMADORES,  PARA  ATENDIMENTO  DAS  DEMANDAS  I)A
MUNIC`]PALIDADE    EM    EVENTO    ALUSIVO    AO    DIA    DAS
CRIANÇAS,       CONFORME       TERMO       DE       REFERENCIA;

âr::eud:#,o:mst.::o.odb::t;MeD3âTslÃ`NCToosopRCooLmóàoõnÊ:ntÉ
EVENTOS -R$ 27`000,00.

Bom Sucesso -PB, 21  de Ouiubro de 2024

PEl)RO CAETANO SOBRINIIO -
Pret'eito

Publicado por:
Erick FerTeira de Sousa

Códlgoldentiricador:279LD2BC

EXTgÁoijsDsá3]EEECNosxTD¥:]Acçf:ÇÃo

PROCESSO:   Exposição   de  Motivos   n°  DV00043/2024.   OBJETO:
CONTRATAÇÂO  DE  EMPRESA  DO RAMO  PARA PRESTAÇÃO
DE        SERVIÇOS         DE        LOCAÇÃO        DE        BRINQUEDOS
RECREATlvos:       cAMA       ELASTlcÀ;       cARRm'Hos       DE
ALGODÀo  DocE,  pTpoQUEiRo,  MÁQurNAs  DE soRVETE E
ANTMADORES`  PARA  ATENDIMENT0  DAS  DEMANDAS  DA
MUNIC]PALIDADE    EM   EVENTO    ALUSIVO    AO   DIA    DAS
CRIANÇAS,       CONFORME       TERM0       DE       REFERENCTA.
FUNDAMENTO   LEGAL:   Art     75.   inciso   11,   da   Lei    14.133/21.
AUTORIZAÇÀO:    Sec.   Mun.   de   Administração   e   Planejamento.
RATIFICAÇÃO:  Prefeito, em 21/ 10/2024

www.diariomui]içipal.com,br/famup 19



Tribunal c]e Contas c]o  Estac]c> da  Pa+ai'ba

TF`AM iTA -Sistema de Trsrr`jtação de Processos s Dociimentos

CERTIDÃO -ENTREGA/ALTERAÇÃO DE DADOS

0 Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/10/2024 08:38:37 foi cadastrada o(a) Lei Ordinária
N° 849/2024 referente a(o) Prefeitura Municipal de Boa Vista,  medíante o recebimento de informações/arquivos
eletrônicos encaminhados por Andre Luiz Gomes de Araujo.

Tipo Legislação:  Lei Ordinária
Categorias Legislação: Concessão de lncentivos e Benefícios Fiscais
Jurisdicionado: Prefeitura  Municipal de Boa Vista
Número: 849
Data  Publicação: 22/10/2024
Órgão Publicação:  Diário Oíicial da  FAMUP
Situação: Vigente
Data  lnicio Wgência: 22/10/2024
Data  Final Vigência: 20/12/2024
Assunto. CONCEDE REDUÇÃO NO VALOR DO PAGAMENTO D0 IPTU E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Ementa: CONCEDE REDUÇÃO NO VALOR DO PAGAMENT0 DO IPTU E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Observação:
Legislações alteradas: nenhuma
Legislações revogadas: nenhuma

[lNFORMAÇÃO D0 SISTEMA]  Envio Fora do Prazo:  Não

Docümento lnfoiinado? ut.nticaçaa

LeJi  Orclinána  Na  849 -Prefeitura  Municipal de  Boa  Vista §im 3dl 989fl 5e5c2cl 8ceooc28fo 1 ec65do

João Pessoa, 22 do Outubro de 2024

Assinado Eletronicamente
corifome lJ:  192/2024 o Reoim®r`to ln®mo -

F`N-TC  n°  07t'2024

§[stema d® Processo Eletrônico do TCEPB

Cer#dpãr%SsEONPToP:%#,T3EeRÁ92;Po92EoP4Ag8?3SÓ.Dv°af,.dta'á344E/Ê%EP#6.A:36]#f£#i?9à398á.EÊS5E8êÊVB?}.4tEa3T'ta.


